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Venda Nova do Imigrante, 23 de setembro de 2019.

DE: Gabinete da Presidência
PARA: Plenário

Referência:
Processo nº 45/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 24/2019

Autoria:

MESA DIRETORA

Ementa: Autoriza o Município de Venda Nova do Imigrante a firmar Convênio com o
Município de Afonso Cláudio, visando a cessão de servidor entre as partes.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Incluir Proposição no Expediente do Dia

Ação realizada: Proposição Incluída
Descrição: Tendo em vista não haver nenhum impedimento a presente proposição,
encaminho ao Plenário para leitura.

Próxima Fase: Para Leitura
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